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Termos Aditivos
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EXTRATO DO 24° TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 001/2019 

 

 

 

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto acréscimo no valor do contrato referente ao mês de 

agosto conforme a Portaria GM/MS n° 5.287 de 26 de agosto de 2024. 

 

Assinatura do Termo Aditivo: 03 de outubro de 2024. 

 

Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura.  

 
Valor: R$ 5.849,82 (Cinco mil, oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta e dois centavos) 

 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE REABILITAÇÃO E EQUOTERAPIA 
SANTA CLARA - ACRESC – CNPJ: 09.553.609/0001-62. 

 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

 

 

 

 

Waninna Priscylla Santos Mendonça 

Secretária Municipal de Saúde  
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EXTRATO DO 25° TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 001/2019 

 

 

O presente termo aditivo tem por objeto acréscimo no valor do contrato referente ao complemento do 

piso da enfermagem do mês de setembro. 

 

Assinatura do Termo Aditivo: 03 de outubro de 2024. 

 

Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura.  

 
Valor: R$ 5.849,82 (Cinco mil, oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta e dois centavos) 

 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE REABILITAÇÃO E EQUOTERAPIA 
SANTA CLARA - ACRESC – CNPJ: 09.553.609/0001-62. 

 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

 

 

 

 

Waninna Priscylla Santos Mendonça 

Secretária Municipal de Saúde  
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